
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

E EMPRESARIAL DE PONTA GROSSA –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

Autos n.º  0040702-36.2025.8.16.0019 

 

 

 

 

GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA ,  pessoa jurídica de direi to 

privado inscri ta junto ao CNPJ/MF sob o n.º  29.855.174/0001 -18, endereço 

eletrônico contato@goldston.com.br ,  com sede empresaria l  na Rua XV de 

Novembro, n.º 362, conjunto 701, Centro, Curi t iba/PR, CEP: 80.020 -310, onde 

recebe intimações e noti f icações, neste ato representada por seu sócio CARLOS 

ALBERTO FARRACHA DE CASTRO ,  brasi leiro, casado, advogado inscri to na 

OAB/PR sob n.º  20.812, inscri to no CPF/MF sob o n.º  869.456.299 -53, nos autos 

em epígrafe de ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  vem, respeitosamente ,  à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento à decisão de mov. 16, apresentar 

o LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA ,  nos termos que adiante seguem.  

 

1. LAUDO PERICIAL 

 

1.1.  Em consonância com o disposto no i tem 3, da r .  decisão de mov. 16 , 

este d. Juízo nomeou a GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. para 

real ização da constatação prévia ,  nos termos do art.  51 -A da Lei  11.101/2005 

(LRF), no prazo de 5 (cinco) dias corridos .  

 
1.2.  Considerando que a decisão foi  proferida em 18/11/2025 e a 

aceitação do encargo  se deu em 19/11/2025 (mov. 19),  o prazo de 5 (cinco) dias 

corridos teve início no dia 24/11/2025 (em razão do feriado do dia 20/11/2025 - Dia 

Nacional de Zumbi e da Consciência Negra –  e da suspensão do expediente forense 

do dia 21/11/2025, conforme arts.  1º e 2º,  ambos do Decreto Judiciário n.º  645, de 

09/12/2024, TJPR), o prazo fatal  para apresentação do competente Laudo de 

Constatação Prévia se encerra em 28/11/2025 .  

 
1.3.  Portanto, requer-se  a juntada tempestiva do Laudo Pericial  de 

Constatação Prévia, elaborado na forma do art.  51 -A da LRF. 

 
1.4.  Ademais, em observância ao disposto no i tem 5 da decisão de mov. 

16, esta Peri ta apresenta, abaixo, a tabela contendo as horas laboradas pela equipe 

pericial  mult idiscipl inar para f ins de arbi tramento da remuneração devida pelo 

encargo:  
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2. VISITA IN LOCO  REALIZADA 

 

2.1.  Esta Peri ta informa que seus representantes  compareceram nas 

sedes das Proponentes VEGETALLIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF 

21.842.878/0001-441,  em 24/11/2025, e BRASHIELD PARTICIPAÇÕES LTDA, 

CNPJ/MF: 00.731.118/0001-902,  em 26/11/2025, oportunidades nas quais foram 

recebidos pelo Sr. Claudio Ruben Simonetti  Cohn  e seu procurador , na sede da 

Proponente VEGETALLIS e pela Sra. Maria do Carmo de Ol iveira Cohn  e sua 

procuradora, na sede da Proponente BRASHIELD, os quais prestaram 

esclarecimentos a respeito do histórico das empresas e da si tuação atual da 

atividade desenvolvida. 

 
2.2.  Nesse contexto, requer-se  a juntada do Relatório Fotográf ico 3 

elaborado pela equipe pericial , o qual é parte integrante do Laudo de Constatação 

Prévia ora apresentado.  

 

3. REQUERIMENTO 

 

3.1.  Por todo o exposto,  além do que certamente será suprido pelo 

notório conhecimento jurídico de Vossa Excelência, esta Peri ta, respeitosamente ,  

requer  a juntada do Laudo Pericial de Constatação Prévia ,  elaborado na forma 

do art.  51-A da LRF. 

 

3.2.  Por f im, permanece à disposição para eventuais esclarecimentos 

complementares. 

 

Nestes termos,  pede deferimento.  

Curi t iba, 28 de novembro de 2025. 

 

 

GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA 
 

Representante: CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 

OAB/PR n.º  20.812 

 

 
1 Rua  Anna Scremin,  n . °  200,  Sa la  A ,  Cará -Cará,  D is t r i to  I ndus t r ia l  P re fe i to  Cyro Mar t i ns ,  Ponta  
Grossa/PR,  CEP 84.043 -465 
2 Rua Hungr i a ,  n . º  412,  apa r tamento 3 ,  Jard im Europa ,  São Paulo /SP,  CEP 01.455 -000  
3 Doc.02 :  Re la tór io  Fotog rá f ico  da V is i ta  i n  l oco  (21/10/2025 ) .   

Equipe de Constatação Prévia Qualificação Função Horas de Trabalho Valor Hora Técnica Total (R$)

Claudio Mariani Berti Sócio, AJ e Advogado Sr. Inspeção e Supervisão Jurídica 16 500,00R$                8.000,00R$                   

Carlos Alberto Farracha de Castro Sócio, AJ e Advogado Sr. Coordenação Jurídica 12 500,00R$                6.000,00R$                   

Joelma Gonçalves Ribeiro Contadora Sr. Análise Contábil 20 350,00R$                7.000,00R$                   

Sólon Almeida Passos de Lara AJ e Advogado Sr. Inspeção técnica presencial 20 350,00R$                7.000,00R$                   

Thiago Keiji Smaniotto Sato Advogado Pl. Análise Jurídica 20 250,00R$                5.000,00R$                   

Luana Moratelli Orofino Advogada Jr. Análise Jurídica 20 150,00R$                3.000,00R$                   

Total 33.000,00R$           

Orçamento da Constatação Prévia
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